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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Superintendência de Licitações e Compras 

A/C: Thiago Pereira de Carvalho  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 021/2024 

Assunto: Resposta ao esclarecimento apresentado pela empresa MHÉDICA SERVICE 

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA. 

 

Senhor Pregoeiro, 

                  Com nossas cordiais cumprimentos, presta-se o presente documento para 

refutar ao pedido de esclarecimento interposto pela empresa MHÉDICA SERVICE 

COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 

08.245.855/0001-94. 

1 – LEGITIMIDADE 

Entende-se que a empresa é parte legitima, por interpretação da Lei 14.133 de 1º 

de abril de 2021 e demais legislações. 

2 - FORMA 

2.1.  O pedido da solicitante foi formalizado pelo meio previsto em Edital, com 

identificação da licitante subscrito por pessoa indicada como representante legal da 

empresa, em forma de arrazoado com identificação dos pontos e com fundamentação do 

pedido. 

2.2. Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido de 

esclarecimento ao Edital apresentado possui legitimidade quanto à sua forma. 

3 - DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS  

A solicitante do esclarecimento sintetiza sua insatisfação pedindo a revisão do 

Edital de licitação, solicitando a reformulação de várias características técnicas constantes 
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nas especificações do termo de referência, uma vez que as especificações editalícias do 

objeto supostamente poderiam restringir o caráter competitivo da licitação.  

É a síntese. 

4 – DA ANÁLISE 

Posto isto, considerando os quesitos de caráter técnico, encaminhamos o 

esclarecimento para análise e emissão de parecer através do Sr. Moacir Teixeira de Sousa 

Junior técnico da Secretaria Municipal de Saúde acerca do alegado. Assim, passamos as 

explicações técnicas: 

 ITEM 01 – APARELHO DE RAIO X  

 CAPACIDADE DE PESO SUPORTADO 

A capacidade de peso suportado exigida atende as necessidades da nossa 

demanda clínica, além de garantir uma melhor qualidade e resistência do equipamento, e 

ainda, como temos vários equipamentos que apresentam essa faixa de peso. Nesse ínterim, 

não merecem prosperar as alegações da Solicitante, uma vez estabelecido pela SMSA que a 

descrição do objeto atende plenamente às nossas necessidades, ou seja, o peso suportado 

pela mesa será mantido no mínimo 300 kg, não justificando alterar o edital. 

 PROCESSADOR (CPU) INTEL CORE 

O Processador interfere sim na velocidade de processamento das imagens 

quando capturadas pelo receptor, por isso permanecerá mantido as especificações do edital. 

Sendo assim, não justifica alterar o Edital. 

 ITEM 02 - ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA 

 SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS  

Será mantido o Sistema Windows 10 ou superior, pois o sistema é mais prático e 

com  mais compatibilidade com os outros periféricos, além de mais disponibilidade de 

softwares. Sendo assim, não justifica alterar o Edital. 

5 - DA CONCLUSÃO 

Posto acima, vale ressaltar que o certame licitatório observa os princípios 

constitucionais da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, 

sendo processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da probidade administrativa, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatados.  
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Desta forma, dependendo do bem que se busca adquirir, pode a Administração 

exigir características que melhor atendam às suas necessidades, com base na conveniência 

e oportunidade, sem causar qualquer ofensa aos princípios da competitividade, da 

igualdade e da economicidade. 

Ante a todo o exposto e fundamentado, INDEFIRO de maneira integral o 

esclarecimento em comento pelos motivos já mencionados, desta forma fica mantida a data 

da do pregão para dia 07/08/2024, em sessão pública eletrônica, a partir das 09:00 horas 

(horário de Brasília – DF), através do site www.gov.br/compras e, todos os demais termos e 

condições estabelecidas no edital de Licitação permanecem inalterados. 

 

 

 

Santa Luzia/MG, 31 de julho de 2024 

 

 

 

Soraia Barbosa Soares 

Coordenadora de Compras e Contratos 
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